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Edição de 30 de abril de 2024 

Nesta edição:  

 

• Projeto que incentiva depreciação acelerada vai à sanção (PL 2/2024) 

 

Projeto que incentiva depreciação acelerada vai à sanção 

 

O Plenário do Senado aprovou o PL 2/2024, que institui o programa de depreciação acelerada no 

cálculo do IRPJ e da CSLL para máquinas, equipamentos e instrumentos novos. 

 

O projeto consta da Pauta Mínima da Agenda Legislativa da Indústria de 2024. 

 

A depreciação acelerada é amplamente utilizada pelas principais economias no mundo, pela 

capacidade de estimular investimentos, criar empregos e impulsionar o crescimento econômico, 

decorrentes da ampliação da capacidade produtiva e da modernização da  indústria. 

 

Estudo recente da CNI revela que as máquinas e equipamentos industriais têm, em média, 14 anos, e 

38% deles estão próximos ou já ultrapassaram a idade prevista pelo fabricante como ciclo de vida 

ideal.  A pesquisa reforça que máquinas mais antigas afetam a competitividade das indústrias e exigem 

maiores custos de manutenção e gerenciamento da vida útil dos equipamentos – uma vez que tendem 

a ter mais problemas e falhas nas operações.  

 

Na prática, o projeto beneficia a economia como um todo ao reduzir indiretamente o custo financeiro 

de aquisição de bens de capital, viabilizar a ampliação da capacidade produtiva e, consequentemente, 

modernizar o parque fabril, caracterizando-se como importante instrumento para a 

neoindustrialização. 

 

O projeto vai à sanção. 
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  Veja mais 

Acompanhe o dia a dia dos projetos no LEGISDATA: 
www.legisdata.cni.com.br 
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